
5038 

  

UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 1 

CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA  E  EXTENSÃO. 2 

SECRETARIA   3 

ATA  Nº  05/2023 4 

807ª  Reunião 5 

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às nove horas, na Sala de 6 

Reuniões dos Conselhos Superiores da Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG, 7 

localizada no edifício da Reitoria, Campus Universitário em Uvaranas, situado na Avenida 8 

General Carlos Cavalcanti nº 4748, na cidade de Ponta Grossa, Paraná, sob a Presidência 9 

do Senhor Vice-Reitor Professor Ivo Mottin Demiate, extraordinariamente reuniu-se o 10 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, com a presença dos Conselheiros 11 

Alexandre Camilo Junior, Ana Cláudia Barana, Ana Cláudia Garabeli Cavalli Kluthcovsky 12 

(suplente), Cleise Maria de Almeida Tupich Hilgemberg (suplente), Iriane Eger, Luana 13 

Marcia de Oliveira Billerbeck, Marina Tolentino Marinho, Osvaldo Malta Callegari, Renê 14 

Francisco Hellman e Simone de Fátima Flach para apreciarem a seguinte ordem do dia: 15 

1 - Posse dos novos Conselheiros e Composição das Câmaras; 2 - Processo nº 16 

23.000012093-0 (Parecer CEPE nº 2023.43). Interessada: Amanda Yohana Vosgerau 17 

Campos. Assunto: Solicita adequação curricular aos acadêmicos da 2ª série do Curso de 18 

Engenharia de Software, da UEPG. Relator: Conselheiro Alexandre Camilo Junior; 3 - 19 

Processo nº 22.000020458-4 (Parecer CEPE nº 2023.40). Interessado: Armando José 20 

Serrano Rondón. Assunto: Solicita a revalidação do diploma relativo ao Curso de 21 

Licenciatura em Química, expedido pela Universidad de Oriente - Venezuela. Relator: 22 

Conselheiro Osvaldo Malta Callegari; 4 - Processo nº 23.000000356-0 (Parecer CEPE 23 

nº 2023.36). Interessada: Coordenadoria de Processos de Seleção - CPS. Assunto: Proposta 24 

da nova forma de composição da prova da segunda etapa do Processo Seletivo Seriado 25 
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- PSS 2, da UEPG, a partir do ano de 2023. Relator: Conselheiro Renê Francisco Hellman; 26 

5 - Processo nº 23.000000362-4 (Parecer CEPE nº 2023.37). Interessada: 27 

Coordenadoria de Processos de Seleção - CPS. Assunto: Proposta dos novos conteúdos 28 

programáticos das disciplinas referentes à primeira e segunda etapas do Processo Seletivo 29 

Seriado (PSS 1 e PSS 2), a partir do ano de 2023. Relator: Conselheiro Renê Francisco 30 

Hellman; 6 - Processo nº 22.000080978-8 (Parecer CEPE nº 2023.41). Interessado: 31 

Colegiado do Curso de Medicina. Assunto: Aprovação quanto ao mérito de proposta de 32 

Calendário das Atividades do Internato Médico do 6º ano do Curso de Medicina e 33 

alteração da Decisão do Plenário do Parecer CEPE 2023.30. Relator: Conselheiro Renê 34 

Francisco Hellman; 7 - Processo nº 23.000000086-2 (Parecer CEPE 2023.38). 35 

Interessado: Tito Lúcio Fernandes. Assunto: Ciência do Relatório de Atividades 36 

desenvolvidas durante período de Licença Sabática. Relator: Conselheiro César Eduardo 37 

Abud Limas; 8 - Processo nº 22.000055760-6 (Parecer CEPE nº 2023.42). Interessada: 38 

Coordenação do Curso de Tecnologia em Gestão Pública Ead. Assunto: Proposta de novo 39 

Projeto Pedagógico do Curso de Tecnologia em Gestão Pública, modalidade a distância. 40 

Relatores: Conselheiros Cleise Maria de Almeida Tupich Hilgemberg, César Eduardo Abud 41 

Limas e Osvaldo Malta Callegari; 9 - Processo nº 23.000014840-1. Interessado: 42 

Colegiado do Curso de Farmácia. Assunto: Solicita alteração no código da disciplina 43 

Introdução ao Trabalho Acadêmico, Bioética e Bioestatística, na tabela 5.2 do Anexo da 44 

Resolução CEPE 2022.35 do Novo Projeto Pedagógico do Curso de Farmácia. Relatora: 45 

Câmara de Graduação. A Presidência cumprimentou a todos os presentes e, depois de 46 

constatada a existência de quórum regimental, iniciou solicitando à Secretária dos 47 

Conselhos Superiores os procedimentos de leitura do Termo de Posse e Exercício dos 48 

Representantes Docentes junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE e 49 

Conselho Universitário - COU, designados pela Portaria R. nº 2023.2019 de 25 de março 50 
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de 2022, com mandatos de dois (2) anos a partir de 1º de abril do corrente, representando, 51 

respectivamente, na qualidade de titulares e suplentes, o Setor de Ciências Biológicas e 52 

da Saúde - SEBISA, os professores Iriane Eger e Bruno Pedroso; o Setor de Ciências Exatas 53 

e Naturais - SEXATAS, os professores Airton Kist e Sérgio Ricardo de Lázaro; o Setor de 54 

Ciências Jurídicas - SECIJUR, as professoras Elisabeth Mônica Hasse Becker Neiverth e 55 

Jeaneth Nunes Stefaniak; o Setor de Ciências Sociais Aplicadas - SECISA, os professores 56 

Silas Guimarães Moro e Sandro Rogério Camargo; o Setor de Engenharias, Ciências 57 

Agrárias e de Tecnologia - SECATE, as professoras Marina Tolentino Marinho e Adriana 58 

Scoton Antonio Chinelatto; e ainda, representando o Setor de Ciências Humanas, Letras 59 

e Artes - SECIHLA, os professores Rogério de Brito Bergold e Paulo Rogério de Almeida. 60 

Após a leitura e as assinaturas do Termo de Posse e Exercício, o Senhor Presidente 61 

encaminhou à composição das Câmaras, a fim de expedição de ato oficial; passou à 62 

constituição da Câmara de Assuntos Extraordinários, como Presidente a Conselheira Iriane 63 

Eger e como membros, os Conselheiros Alexandre Camilo Junior, Marina Tolentino 64 

Marinho, Renê Francisco Hellman, Silas Guimarães Moro e Simone de Fátima Flach; à 65 

Câmara de Graduação dada mesma constituição, no entanto, tendo como Presidente o 66 

Conselheiro Alexandre Camilo Junior; em seguida passou à constituição da Câmara de 67 

Extensão, tendo como Presidente o Conselheiro César Eduardo Abud Limas e como 68 

membros, os Conselheiros Airton Kist, Ana Cláudia Barana, Elisabeth Mônica Hasse Becker 69 

Neiverth, Michele Dietrich Moura Costa e Rogério de Brito Bergold; mesma constituição 70 

dada à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, estando na Presidência a Conselheira Ana 71 

Cláudia Barana. Colocada pelo Senhor Presidente nova constituição para deliberação e 72 

votação, foi aprovada por unanimidade; ato contínuo dando boas-vindas aos novos 73 

Conselheiros, procedeu ao chamamento da pauta respectiva, designando o Conselheiro 74 

Alexandre Camilo Junior pra relato do item 2, onde a acadêmica Amanda Yohana 75 

Vosgerau Campos, representante de turma, solicita adaptação curricular aos acadêmicos 76 
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da 2ª série do Curso de Engenharia de Software; procedeu leitura do Parecer CEPE nº 77 

2023.43; expôs que ao não existir impedimentos legais; que o procedimento de migração 78 

dos acadêmicos para o novo PPC seria exequível, apesar de não ser prevista a motivação, 79 

pela PROGRAD, que os departamentos envolvidos, de Matemática e Estatística - DEMAT 80 

e, de Informática - DEINFO, informarem não ocorrência de impacto significativo na carga 81 

horária dos departamento e, no caso do DEINFO, haveria necessidade de ampliação de 82 

espaço e disponibilidade de professores, que do indeferimento do Colegiado de Curso, 83 

justificado por questões operacionais, mas não entrando no mérito das questões didático-84 

pedagógicas e a não ocorrência de turmas não formantes, uma vez que os ingressantes 85 

de dois mil e vinte e dois e dois mil e vinte e três devem concluir o curso no mesmo ano, 86 

expressando parecer favorável ao atendimento da demanda dos acadêmicos do segundo 87 

ano do Curso de Bacharelado em Engenharia de Software. Estavam presentes para 88 

tratativa do assunto, o Coordenador de Curso professor Mauricio Zadra Pacheco e a Chefe 89 

do DEINFO professora Rosane Falate a fim de dirimir alguma dúvida quanto aos 90 

procedimentos cabíveis, visando não haver prejuízo aos acadêmicos que seriam 91 

adaptados ao novo currículo vigente neste ano. Primeiro a se manifestar o Coordenador 92 

de Curso que contextualizou a solicitação dos acadêmicos, desde o pedido até a decisão 93 

negativa do Colegiado de Curso, mesmo entendendo ser pertinente a adaptação 94 

curricular; destacou que houve discussão quanto à infraestrutura, ao tamanho das 95 

turmas, opinando que seria melhorada a gestão pedagógica; mencionou que adaptando 96 

a turma 2022-2026, o Currículo 2 seria finalizado antes, as disciplinas poderiam ser 97 

ofertadas em Plano de Acompanhamento de Estudos - PAE e que seriam o dobro de 98 

acadêmicos inseridos em projetos de extensão; salientou que teria proposta em trâmite 99 

para aumento do número de vagas, considerando a demanda pelo Curso, configurando 100 

como o segundo mais concorrido no Vestibular; citou que já estariam ampliando os 101 

laboratórios com novos computadores e adequando outros espaços; quanto a 102 
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especificidade de professores disse que algumas disciplinas seriam duplicadas a princípio, 103 

sendo solicitado ampliação para atendimento de recursos humanos e equipamentos; 104 

comentou que o Currículo 2 seria excelente pela empregabilidade, no entanto o Currículo 105 

3 teve melhorias e evolução técnica, sendo reconhecido por essa turma que busca a 106 

adaptação; rememorou que o Colegiado de Curso negou tendo em vista o receio de não 107 

atendimento acerca da infraestrutura e recursos humanos, mas como coordenador 108 

reconduzido teria o compromisso de não sobrecarregar as turmas teóricas. Cedida a 109 

palavra à Chefe do DEINFO professora Rosane Falate, esta expressou a preocupação do 110 

departamento quanto às disciplinas específicas, principalmente pela quantidade de 111 

turmas, inclusive sem designação de professor no início do ano letivo; narrou sob o olhar 112 

do pior cenário, simulando o que poderia vir a acontecer; situou que a carga horária da 113 

área de matemática e física diminuiu, com reforço da área técnica, obedecendo as 114 

diretrizes curriculares, significando em aumento de recursos humanos e laboratórios; 115 

apontou a estruturação de laboratórios, mas que pelo Curso ser noturno haveria 116 

dificuldade de alocação de turmas aos sábados; mencionou a preocupação na formação 117 

dos acadêmicos, inclusive na contratação de professores colaboradores para as disciplinas 118 

que exigem atualização constante, reforçando a necessidade de concurso público. Aparte 119 

o Coordenador de Curso professor Mauricio Zadra Pacheco complementou que a turma 120 

em referência com aproveitamento de disciplinas faria nesse ano de adaptação quatro 121 

(4) disciplinas, sendo que a partir do próximo ano haveria a oferta integral das disciplinas 122 

para as duas turmas. A Conselheira Iriane Eger questionou sobre a tabela de equivalência, 123 

propondo o início concomitante do segundo ano do novo currículo, com as disciplinas do 124 

primeiro ano como dependência ou ainda o adiantamento de disciplinas do segundo ano. 125 

O Coordenador de Curso esclareceu que haveria aproveitamento, no entanto as 126 

disciplinas que estariam em outras séries e a de extensão ficaram na primeira série, 127 

impossibilitando iniciar no segundo ano por não haver horário disponível para ofertar 128 
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todas as disciplinas; informou ainda que não haveria ano sem formatura, pelo Currículo 129 

2 ser integralizado em cinco (5) anos e o novo currículo ocorrer em quatro (4) anos; ainda 130 

que pese nas alegações dos acadêmicos, aludiu que estariam em condições desiguais no 131 

último ano em busca do estágio curricular, solicitando assim isonomia; especificou quanto 132 

ao adiantamento de disciplinas que não fora planejado; adiantou que os acadêmicos 133 

teriam aulas em três (3) dias da semana no primeiro semestre, e outros dois (2) mais no 134 

sábado no segundo semestre. O Senhor Presidente evidenciou que a situação seria 135 

complexa e propensa para evasão. A Conselheira Luana Marcia de Oliveira Billerbeck 136 

perguntou se houve discordância de algum acadêmico e como seria o cumprimento da 137 

curricularização da extensão. O Coordenador de Curso professor Mauricio Zadra Pacheco 138 

informou que os acadêmicos foram unânimes na solicitação e a extensão já seria para o 139 

segundo semestre deste ano, inclusive aos adaptados; apontou que os acadêmicos do 140 

Curso em sua maioria já estariam trabalhando na área a partir do segundo ano, dessa 141 

forma não sendo levado em consideração para tomada de decisão do Colegiado. 142 

Retomou a palavra a Conselheira Luana Marcia de Oliveira Billerbeck partilhando 143 

preocupação quanto a solicitação dos acadêmicos em avançar para o novo currículo, mas 144 

que não haveria prejuízo ou novidade em permanecer no vigente, analisando os aspectos 145 

administrativos como empecilhos que não poderiam ser sustentados pelo próprio CEPE 146 

ou departamento na garantia de efetividade da estrutura administrativa na 147 

Universidade; na hipótese de precedente, evidenciou que cada caso deveria ser analisado, 148 

mas que nesta situação não vislumbraria prejuízo, tão somente aspiração de avanço que 149 

poderia ser sanado com disciplinas isoladas ou pós-graduação; expressou que a 150 

Universidade validando a adaptação poderia cria um problema irretocável, levando em 151 

conta se por questões pessoais não conseguirem fazer o novo currículo; externou com não 152 

sendo plausível uma decisão evidenciada no processo sob um risco administrativo 153 

reconhecido em outras instâncias. O Conselheiro Renê Francisco Hellman inquiriu sobre 154 
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ampliação dos laboratórios existentes ou se seriam suficientes os atuais. A Chefe do 155 

DEINFO professora Rosane Falate respondeu que poderia ser requisitado outros 156 

laboratórios para atendimento da demanda. O Senhor Presidente comentou sobre o 157 

requerimento dos acadêmicos que os favoreceriam em tese, no sentido de que o Currículo 158 

2 seria bom e com alta empregabilidade; justificou a pressa dos jovens em adentrar nas 159 

disciplinas profissionalizantes,  que seria visto no Currículo 3, avocando a carga horária das 160 

disciplinas básicas para a origem do Curso; evidenciou a possibilidade de uso de outros 161 

laboratórios e a dificuldade de contratação de professores, receando ao expor os 162 

requerentes a uma situação que não seria possível o cumprimento, mas que demandaria 163 

esforço coletivo. Na sequência, a Conselheira Iriane Eger perguntou de quais cursos os 164 

laboratórios de informática poderiam ser usados e se caso todos os acadêmicos 165 

reprovassem, como seria a adaptação. A Chefe do DEINFO disse que no Setor de 166 

Engenharias, Ciências Agrárias e de Tecnologia - SECATE poderiam ser usados os 167 

laboratórios dos cursos integrais, no entanto o DEINFO não teria servidor para atuar no 168 

período noturno; quanto a adaptação houve a insistência dos acadêmicos, sendo discutido 169 

administrativamente o impacto. Aparte o Coordenador do Curso professor Mauricio 170 

Zadra Pacheco complementou que devido possíveis reprovações em disciplinas práticas 171 

haveria alocação de laboratórios. A Conselheira Ana Cláudia Barana inquiriu sobre a 172 

carga horária máxima dos docentes, considerando a vigência de dois currículos e qual o 173 

posicionamento do DEINFO. A Chefe do DEINFO professora Rosane Falate explicou que 174 

faltariam professores para atender algumas disciplinas hoje; em resumo da reunião 175 

departamental notou que o grupo não teria interesse em assumir mais carga horária. Na 176 

continuidade, o Conselheiro Alexandre Camilo Junior partilhou que os laboratórios do 177 

Setor de Ciências Exatas e Naturais - SEXATAS estariam livres e que poderiam ser 178 

compartilhados. O Conselheiro Osvaldo Malta Callegari resumiu que a Câmara na 179 

discussão anterior observou os pareceres favoráveis, desta forma não justificando o 180 
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andamento da presente discussão; lembrou que muitos projetos pedagógicos reduziram 181 

ou alteraram as cargas horárias, sendo óbvio que no decurso de dois currículos algumas 182 

disciplinas e docentes seriam mais exigidos por consenso, comprometimento ou obrigação; 183 

salientou que a política docente urgentemente precisaria ser revista em muitos aspectos, 184 

divergindo a defesa oral do que estaria posto no processo; destacou que caberá 185 

planejamento a todos os Cursos, assim solicitando atenção as questões didático-186 

pedagógicas para o referido caso; após levantamento de ações acerca de adaptação dos 187 

docentes, expressou voto favorável ao pleito dos acadêmicos. A Conselheira Simone de 188 

Fátima Flach manifestou que as questões administrativas e de política docente interferem 189 

no didático-pedagógico, considerando a Lei Geral das Universidades - LGU que iria além 190 

de capacitação docente para as novas disciplinas; expressou voto contrário. A Presidência 191 

agradeceu ao Coordenador de Curso e a Chefe do Departamento pelos esclarecimentos, 192 

solicitando a retirada para continuidade da votação; esclareceu que o SECATE teria 193 

instalado novos computadores no Laboratório de Engenharia Civil, havendo condições 194 

físicas e estruturais, no entanto o corpo docente estaria justo para atender as expectativas; 195 

comentou sobre a concorrência do Vestibular e os desafios e as exigências a serem 196 

enfrentados com os novos projetos pedagógicos. O Conselheiro relator Alexandre Camilo 197 

Junior procedeu leitura do voto contido no Parecer CEPE nº 2023.43, deferindo a 198 

solicitação de adaptação dos acadêmicos turma 2022-2026. A Conselheira Simone de 199 

Fátima Flach expressou voto contrário ao parecer do relator, justificando que não caberia 200 

ao CEPE o indicativo de sobrecarga de trabalho dos professores no futuro. O Conselheiro 201 

Renê Francisco Hellman externou preocupação com o posicionamento do departamento, 202 

sendo claro não haver predisposição e que seria seguida a decisão do CEPE; comentou 203 

que sendo o Currículo 2 ainda bom, divergindo da ideia de defasado ou que afetaria a 204 

empregabilidade; manifestou voto contrário por não haver compromisso docente e que 205 

a permanência no currículo atual não seria prejudicial. A Conselheira Iriane Eger 206 
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evidenciou que o posicionamento do Coordenador em defesa do currículo vigente seria 207 

polido e ético, no entanto que houve atualização deflagrada na solicitação dos 208 

acadêmicos; disse que no processo não haveria indicação de óbice jurídico e nem posição 209 

expressa contrária do departamento. Sem outras manifestações, o Senhor Presidente 210 

colocou o processo em votação, sendo aprovado por maioria dos votos dos presentes, 211 

sendo contrários os Conselheiros Luana Marcia de Oliveira Billerbeck, Renê Francisco 212 

Hellman e Simone de Fátima Flach. Na continuidade retomou o chamamento da pauta 213 

respectiva com aprovação unânime dos itens 3, 4 e 5; houve destaque pelo relator do item 214 

6 pertinente ao PROCESSO Nº 22.000080978-8,  aprovação quanto ao mérito de 215 

proposta de Calendário das Atividades do Internato Médico do 6º ano do Curso de 216 

Medicina e alteração da Decisão do Plenário do Parecer CEPE nº 2023.30. Assumindo a 217 

palavra o Conselheiro relator Renê Francisco Hellman destacou que o voto fora construído 218 

enfrentando o argumento dos acadêmicos do 6º ano quanto a redução da carga horária 219 

do Internato Médico, baseado nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Medicina 220 

e que o projeto pedagógico vigente prevendo carga horaria maior, não haveria prejuízo 221 

na redução; defendeu que as diretrizes servem de base para a construção do projeto 222 

pedagógico e que uma vez sendo aprovado, passaria a ser a norma constituidora do 223 

Curso, devendo ser respeitada; assumiu que a Câmara defendeu o voto fundamentado, 224 

por possibilidade de judicialização da questão; expressou que houve esforço na 225 

readequação do Calendário de Atividades; apresentou voto pela aprovação da proposta 226 

de calendário apresentada no Processo nº 22.000080978-8, documento 1352074, 227 

rejeitando-se o requerimento dos acadêmicos da Turma 9 formulado nestes autos, apenso 228 

o Processo nº 23.000014626-3, o que implicará em alteração da decisão do Plenário que 229 

consta no PARECER CEPE - DECISÃO DO PLENÁRIO nº 2023.30 do Processo nº 230 

22.000079425-0, em relação especificamente ao calendário do internato da turma do 6º 231 

ano de Medicina do ano letivo de 2023. Sem objeções, colocado em votação pela 232 



5047 

  

Presidência, obteve aprovação em seu mérito de forma unânime. Na sequência houve 233 

chamada dos itens 7 e 8 que sem manifestações foram aprovados por unanimidade. 234 

Seguidamente o item 9, PROCESSO Nº 23.000014840-1, com a solicitação do Colegiado 235 

do Curso de Farmácia para alteração no código da disciplina Introdução ao Trabalho 236 

Acadêmico, Bioética e Bioestatística, na tabela 5.2 do Anexo da Resolução CEPE nº 237 

2022.35 pertinente ao Novo Projeto Pedagógico do Curso de Farmácia, com 238 

esclarecimentos da Conselheira Iriane Eger por não haver parecer formalizado, mas com 239 

despacho da presidência da Câmara de Graduação, justificando que o código seria de 240 

outro departamento, detectado na atribuição da disciplina, sendo ajustável de acordo 241 

com a documentação constante no processo referido. Colocado em votação, sem 242 

manifestações, foi aprovado por unanimidade. Esgotada a pauta regulamentar, não 243 

havendo inclusão de matéria, a Presidência deixou livre a palavra para quem dela 244 

quisesse fazer uso, com inscrições de fala aos Conselheiros; parabenizou a Conselheira 245 

Luana Marcia de Oliveira Billerbeck pelo prêmio recebido em Brasília-DF do projeto que 246 

contribui para pacificação de conflitos, o aprimoramento e a eficiência do Poder 247 

Judiciário. Assumiu a palavra a Conselheira supra nominada para apresentar o prêmio 248 

‘Conciliar é Legal’, pelo projeto que se realiza no Núcleo de Prática Jurídica - NPJ em 249 

parceria com o Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - Cejusc, que 250 

representa o reconhecimento do papel institucional da UEPG sobre a importância da 251 

extensão na formação integral dos acadêmicos e a interlocução entre a comunidade e a 252 

Universidade; agradeceu a Reitoria por proporcionar o recebimento do prêmio em 253 

Brasília-DF e toda a estrutura institucional que faz acontecer o projeto; se despediu deste 254 

Conselho, contando sobre a experiencia de ter tido contato com o Boletim do CEPE que 255 

era enviado aos órgãos informando sobre as deliberações, quando acadêmica de Direito 256 

e secretária do Departamento de Zootecnia; agradeceu a oportunidade de ser parte deste 257 

grupo. O Senhor Presidente destacou como produtiva a ida à Capital naquela ocasião; 258 
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enalteceu o reencontro tido como privilegiado nos encontros amistosos, ainda assim 259 

quando na base surgem as animosidades; sugeriu que todos os projetos de ensino, pesquisa 260 

e extensão poderiam seguir em destaque. O Conselheiro empossado Silas Guimarães Moro 261 

agradeceu a acolhida e novamente como representante do Setor de Ciências Sociais 262 

Aplicada - SECISA julgou desafiador o trabalho no Conselho. A Conselheira Ana Cláudia 263 

Garabeli Cavalli Kluthcovsky agradeceu o aprendizado e a oportunidade de participar 264 

das discussões. A Conselheira Ana Cláudia Barana expressou sua despedida aos 265 

Conselheiros que deixam a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação Luana Marcia de 266 

Oliveira Billerbeck, Silvio Luiz Rutz da Silva e Nelson Silva Junior. O Conselheiro Osvaldo 267 

Malta Callegari agradeceu as divergências, os variados pontos de vistas a partir de cada 268 

visão de mundo; demonstrou gratidão por ser professor de ensino superior e a sua 269 

trajetória na UEPG, finalizando este ciclo e com início de planejamento almejando 270 

aposentadoria. O Senhor Presidente salientou que a Universidade é a nossa casa e sempre 271 

estaria de portas abertas e não havendo nada mais a tratar, às onze horas e sete minutos, 272 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada esta reunião, da qual, eu, Ilse Renate 273 

Lauer Sanson, Secretária dos Conselhos Superiores, lavrei a presente ATA, que depois de 274 

aprovada será assinada pelos presentes. Ponta Grossa, trinta de março de dois mil e vinte 275 

e três. 276 

ATA  Nº  05/2023 277 

Ivo Mottin Demiate      __________________________________ 278 

Alexandre Camilo Júnior    __________________________________  279 

Ana Cláudia Barana                    __________________________________ 280 

Cleise Maria de Almeida Tupich Hilgemberg __________________________________ 281 
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Iriane Eger                  __________________________________ 282 

Luana Marcia de Oliveira Billerbeck   __________________________________ 283 

Marina Tolentino Marinho    __________________________________ 284 

Osvaldo Malta Callegari                    __________________________________ 285 

Renê Francisco Hellman                    __________________________________ 286 

Simone de Fátima Flach          __________________________________ 287 

Ilse Renate Lauer Sanson - Secretária           __________________________________ 288 


